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DECRETO Nº 091 DE 11 DE JULHO DE 2023 

 

 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

IDOSO DE NOVA MONTE VERDE – 

MT 

 

Edemilson Marino dos Santos, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por 

Lei; 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 1° Fica nomeado para representar e compor o Conselho Municipal do 

Idoso de Nova Monte Verde, para o biênio 2023/2025, os seguintes membros 

abaixo relacionados:  

 

I. Representantes do Governo Municipal: 

a) Anderson Rodrigues dos Santos – Titular; 

b) Lúcia Zufino da Silva Ramos – Suplente; 

c) Rosinalva de Souza França – Titular; 

d) Silvana Lima da Silva – Suplente; 

 

II. Representantes do Poder Legislativo 

a) José Alves da Silva – Titular; 

b) Renato Rodrigues Paiva – Suplente 

c)  Silvana da Silva Maria – Titular; 

d) Scarlett Marina Rodrigues Valcarenghi - Suplente 
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III – Representante da Sociedade Civil – Lions Club 

a) Elizabeth Martins Muraro dos Reis – Titular; 

b) Mirian B. Camargo Maciel – Suplente; 

c) Roselaine Alves – Titular; 

d) Rosa Araújo da Silva – Suplente; 

 

IV – Representantes da Associação Unidos Venceremos – Melhor Idade: 

a) Nalva Santa Pacheco – Titular; 

b) Celia das Graças Tizo Maltezo – Suplente; 

c) Aparecida Pereira da Silva Azevedo – Titular; 

d) Maria de Nasaré Pereira de Carvalho - Suplente 

 

 

 

ARTIGO 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação revogadas as disposições em contrário 

 

Nova Monte Verde/MT, em 11 de julho de 2023 

 

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

mailto:prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br

